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2 — Os secretários -gerais -adjuntos exercem as com-
petências que lhes sejam delegadas ou subdelegadas pelo 
secretário -geral, devendo este identificar a quem compete 
substituí -lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 6.º
Tipo de organização

A organização interna dos serviços obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada.

Artigo 7.º
Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dotações 
que lhe sejam atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no 
âmbito das suas atribuições;

b) O produto resultante da venda de bens e serviços 
prestados pela SG;

c) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações 
e legados de entidades públicas e privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais;

d) O rendimento de bens que possua a qualquer título;
e) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título 

lhe seja atribuída.

3 — As receitas referidas no número anterior são consig-
nadas à realização de despesas da SG durante a execução 
do orçamento do ano a que respeitam, podendo os saldos 
não utilizados transitar para o ano seguinte.

4 — As quantias cobradas pela SG são fixadas e perio-
dicamente actualizadas por despacho do secretário -geral, 
tendo em atenção os meios humanos e materiais mobili-
zados em cada caso, podendo ainda ser tidos em conta os 
custos indirectos de funcionamento.

Artigo 8.º
Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encargos 
decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão 
cometidas.

Artigo 9.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direcção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo 
ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 10.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto Regulamentar n.º 14/95, de 
23 de Maio.

2 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 201/2006, de 27 de Outubro, considera -se revogado, na 
data da entrada em vigor do presente decreto regulamentar, 
o Decreto -Lei n.º 211/97, de 16 de Agosto.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno 
Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO I

Cargos de direcção superior da administração directa 

Número
de lugares

Cargos de direcção superior de 1.º grau. . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direcção superior de 2.º grau. . . . . . . . . . . . . . . 2
Cargos de direcção intermédia de 1.º grau. . . . . . . . . . . . . 7

 Decreto Regulamentar n.º 20/2009
de 4 de Setembro

No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa e à melhoria da 
qualidade dos serviços públicos, com ganhos de eficiência, 
importa concretizar o esforço de racionalização estrutural 
consagrado no Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 de Ju-
lho, que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Defesa 
Nacional (MDN), avançando na definição dos modelos 
organizacionais dos serviços que integram a respectiva 
estrutura.

É, pois, neste contexto de reforma, que se oferece a 
oportunidade de modernizar a Direcção -Geral de Política 
de Defesa Nacional (DGPDN), dotando -a de uma estru-
tura organizativa mais ajustada às renovadas exigências e 
à dinâmica actual da cena internacional, particularmente 
sensíveis nos domínios da segurança e defesa.

Aspecto marcante deste processo de mudança é, sem 
dúvida, a fusão dos ora extintos departamentos de relações 
multilaterais e de relações bilaterais, substituídos por uma 
estrutura que se pretende vocacionada para a abordagem 
integrada e articulada de ambas as áreas, cuja complemen-
taridade e interdependência são factores determinantes na 
formulação e concretização da política externa de defesa, 
sendo igualmente de destacar a assunção de responsabi-
lidades, ao nível político -estratégico, na coordenação da 
acção dos adidos de defesa.

Estas alterações introduzidas no dispositivo funcional 
da DGPDN fazem -se sem prejuízo da identidade própria 
da cooperação técnico -militar (CTM), que continuará a 
dispor para o seu adequado desenvolvimento de uma uni-
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dade orgânica depositária do valioso capital de experiência 
acumulado ao longo dos últimos 15 anos.

Finalmente, também a componente dos estudos e apoio 
à gestão é devidamente acautelada, sendo para o efeito 
reforçada a unidade orgânica que terá a seu cargo, não 
só a elaboração de estudos multidisciplinares ou de na-
tureza específica, mas igualmente assegurará a utilização 
sistemática, por parte dos órgãos da DGPDN, dos novos 
instrumentos de gestão e de planeamento organizacional 
ao serviço da Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, 
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional 
(DGPDN) é um serviço central da administração directa 
do Estado, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGPDN tem por missão garantir a assessoria téc-
nica na formulação das grandes linhas de acção da política 
de defesa, no planeamento estratégico de defesa e nas rela-
ções externas de defesa, bem como a responsabilidade pelo 
planeamento, estudo e elaboração de propostas de orienta-
ções de nível político -estratégico, acompanhamento e pon-
deração da respectiva execução, competindo -lhe ainda pro-
mover e coordenar a política de cooperação técnico -militar.

2 — A DGPDN prossegue as seguintes atribuições:
a) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura 

internacional e as suas implicações estratégicas na área 
da segurança e defesa, coordenando e avaliando a im-
plementação do planeamento estratégico, tendo em vista 
minimizar vulnerabilidades e maximizar potencialidades 
para fortalecer o posicionamento estratégico nacional;

b) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomen-
dações conducentes à enunciação dos objectivos nacionais 
no âmbito da segurança e defesa, assegurando a articulação 
e a coerência das prioridades estratégicas superiormente 
definidas, incluindo as relativas ao empenhamento nacional 
em missões internacionais;

c) Planear, desenvolver e coordenar as relações exter-
nas de defesa, nomeadamente no quadro da ONU, UE, 
OTAN, CPLP, OSCE e em outras instâncias de natureza 
multilateral a que Portugal pertença, procedendo à sua 
avaliação, em articulação com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, observando o princípio da unidade da acção 
externa do Estado, e apoiando neste âmbito a participação 
do Ministério da Defesa Nacional;

d) Apoiar a formulação de políticas de cooperação bila-
teral com outros Estados, na área da defesa, preparando e 
negociando a celebração de acordos ou outros instrumentos 
de direito internacional, integrando e coordenando as acti-
vidades a desenvolver neste âmbito, designadamente atra-
vés da articulação funcional, ao nível político -estratégico, 
com os adidos de defesa, sem prejuízo da respectiva de-
pendência orgânica;

e) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, o relacionamento 
bilateral e multilateral na área da defesa, nomeadamente 

no âmbito da cooperação técnico -militar, preparando e ne-
gociando os respectivos programas quadro e coordenando 
e avaliando a sua execução.

Artigo 3.º
Órgãos

A DGPDN é dirigida por um director -geral, coadjuvado 
por um subdirector -geral.

Artigo 4.º
Director -geral

1 — Compete ao director -geral dirigir e orientar a acção 
dos órgãos e serviços da DGPDN, nos termos das compe-
tências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam 
delegadas ou subdelegadas.

2 — Ao subdirector -geral compete substituir o director 
nas suas faltas e impedimentos e exercer as competências 
que por este lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas e despesas

A DGPDN dispõe como receitas as dotações do Or-
çamento do Estado e tem como despesas as inerentes 
à prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 7.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direcção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo 
ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 10/95, de 23 de 
Maio.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno 
Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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ANEXO

MAPA

(a que se refere o artigo 7.º)

Quadro de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director -geral . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . . 1.º 1
Subdirector -geral  . . . . . . . Direcção superior . . . . . 2.º 1
Director de serviços . . . . . Direcção intermédia . . . 1.º 3

 Decreto Regulamentar n.º 21/2009
de 4 de Setembro

No quadro das orientações para a reorganização da 
estrutura superior da defesa nacional e das Forças Arma-
das aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 39/2008, de 28 de Fevereiro, na esteira do Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa e à melhoria da 
qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, 
importa concretizar o esforço de racionalização estrutural 
consagrado no Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 de Julho, 
que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacio-
nal (MDN), avançando na definição dos modelos organi-
zacionais dos serviços que integram a respectiva estrutura.

Nos termos do citado diploma legal, a Direcção -Geral de 
Pessoal e Recrutamento Militar, abreviadamente designada 
por DGPRM, é um serviço central da administração directa 
do Estado, dotado de autonomia administrativa.

À DGPRM está cometida a missão de conceber, har-
monizar e apoiar tecnicamente a definição e execução 
das políticas de recursos humanos necessários à defesa 
nacional e de apoio aos antigos combatentes.

Compete -lhe assim apoiar a definição de políticas para 
a defesa nacional nos domínios dos regimes de emprego 
e da gestão de recursos humanos, bem como assegurar a 
recolha e a qualidade da informação necessária à produção 
de indicadores e outra informação de gestão que permitam 
a adequada avaliação das medidas de política.

Por outro lado, a DGPRM deve organizar -se de modo a 
assumir uma efectiva intervenção cada vez mais especia-
lizada, mas que contemple simultaneamente a diversidade 
de dimensões que caracteriza os vários domínios em que 
desenvolve a sua actuação — no âmbito da consolidação da 
profissionalização, da qualificação dos recursos humanos, 
do ensino e formação, da saúde, da protecção social, mas 
também da reabilitação daqueles que padecem de defici-
ências em virtude do serviço prestado às Forças Armadas 
e do apoio aos antigos combatentes.

Neste sentido incumbe à DGPRM o contínuo desenvol-
vimento de um modelo de intervenção consubstanciado em 
conceitos como a transversalidade das obrigações militares, 
obtenção dos recursos humanos, permanência nas fileiras 
e empregabilidade.

Compete ainda à DGPRM a criação de modelos que 
permitam uma utilização mais racional dos recursos hu-
manos da defesa nacional, aproveitando durante um maior 
período de tempo a experiência profissional adquirida 
através da adequação da duração do vínculo contratual, 

da potenciação dos modelos de formação e da satisfação 
organizacional e individual.

São estas, em síntese, as orientações que impõem o rede-
senho da sua estrutura orgânica dotando -a de adequada fle-
xibilidade estrutural no sentido de lhe permitir ajustar -se às 
exigências e prioridades resultantes das suas mais amplas 
e reforçadas atribuições, cumprindo assim as razões que 
impõem a sua existência e motivaram a sua reestruturação.

Com a presente regulamentação define -se a missão da 
DGPRM, suas atribuições e o tipo de organização interna 
numa lógica que visa dotar os serviços com os meios ne-
cessários de forma a permitir -lhes responder eficazmente 
aos desafios, adequando a estrutura à missão.

O presente decreto regulamentar é enformado pelos 
princípios orientadores da organização e funcionamento 
dos serviços da administração directa do Estado, o que 
permite a opção por uma estrutura organizacional de di-
mensão flexível, susceptível de garantir a adaptação dos 
serviços às mudanças, em razão da natureza e exigências 
das actividades a desenvolver, por um lado, e da qualidade 
dos métodos de trabalho e de organização, por outro, vi-
sando a racionalização dos meios, a eficiência da utilização 
dos recursos públicos e a melhoria dos serviços prestados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, 
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar 
(DGPRM) é um serviço central da administração directa 
do Estado, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGPRM tem por missão conceber, harmonizar e 
apoiar tecnicamente a definição e execução das políticas de 
recursos humanos necessários à defesa nacional e o apoio 
aos antigos combatentes.

2 — A DGPRM prossegue as seguintes atribuições:

a) Estudar, propor e assegurar a concretização das me-
didas de política de recursos humanos, militares, milita-
rizados e civis, respectivos regimes jurídicos e demais 
legislação aplicável, assim como propostas relativas à 
mobilização necessária à prossecução dos objectivos per-
manentes da política de defesa nacional;

b) Propor e avaliar as medidas relativas aos vínculos, 
carreiras e remunerações do pessoal militar, militarizado 
e civil das Forças Armadas;

c) Planear, dirigir e monitorizar o processo de recruta-
mento militar e de apoio à reinserção sócio -profissional;

d) Propor, avaliar e executar a política de apoio aos 
antigos combatentes;

e) Propor e avaliar a política nos domínios do ensino, 
formação e desenvolvimento profissional;

f) Propor e avaliar a política social e de reabilitação, 
acompanhar a respectiva execução e instruir os processos 
de qualificação dos deficientes das Forças Armadas;

g) Participar na definição da política de ensino superior 
militar, em articulação com o Conselho de Ensino Superior 
Militar;




